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EDITAL Nº 10055423257

Edital de Intimação
Prazo do Edital: 15 (quinze) dias
Objeto: Intimação da sentença 

1º Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Canoas. INTIMAÇÃO da parte ré Massas Darelli
Ltda (CNPJ 87.539.169/0001-00) da sentença que segue: "(...) DECRETO o encerramento do
processo falimentar, com fundamento no art. 132 do Decreto Lei n.° 7.661/45, permanecendo a
massa falida responsável pelo passivo remanescente. Publique-se a Sentença por Edital, com prazo
de 15 dias, nos termos do art. 132, §1°, do Decreto Lei n.° 7.661/45 (...)" Dra. Elisabete Maria
Kirschke, Juíza de Direito, em 29/02/2024. O prazo para recurso é de 15 (QUINZE) DIAS, contados
do término do prazo do presente edital, que fluirá da data da publicação. Canoas, 29 de Fevereiro de
2024. Servidora: Vitória Alves Fidelis. Juiza: Dra. Elisabete Maria Kirschke.

Documento assinado eletronicamente por VITORIA ALVES FIDELIS, Servidora de Secretaria , em 29/2/2024, às 12:52:35,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 10055423257v2 e o código CRC 33705047.
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